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Ementa: consulta a cerca da contratação, via licitação, de professores para a implantação de cursos em áreas alheias ao sistema educacional obrigatório. Manifestações uniformes. Voto neste sentido, para que a consulta seja respondida nos exatos termos da Resolução n° 13.434/97 desta Casa.

RELATÓRIO 

Cinge-se o expediente de consulta formulada pelo Sr. José Carlos Schiavinato, Prefeito do Município de Toledo, indagando sobre a possibilidade de contratação, mediante licitação, de professores para implantação de cursos nas áreas musical, de artes plásticas e de artes cênicas, junto a Casa da Cultura do Município de Toledo.

Em complemento, indica o Processo Licitatório n° 061/2001 e expõe as dificuldades da administração e Termo de Ajuste de Conduta firmado pelo Município perante o Ministério Público do Trabalho em relação aos serviços prestados para a comunidade por terceirização.

A consulta é composta de Parecer Jurídico, no qual se expõe, mais uma vez, as dificuldades do Município e justificativas para a contratação, sendo, ao final, favorável a contratação mediante licitação, sem, no entanto, abordar qualquer aspecto jurídico que de suporte a interpretação.

Notoriamente a consulta versa sobre caso concreto. Entretanto, observando as dificuldades municipais e buscando dar uma melhor interpretação ao tema, este Relator entendeu, consoante Despacho n° 4129/06, que o tema é de grande relevância e deve ser respondido pela Casa nos termos determinados pelo §1° do artigo 38 da Lei Complementar 113/2005.

Nesta condição, foi submetido a informação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca da Casa, que, mediante Informação n° 97, esclarece que acerca do tem não há prejulgados na Casa, mas relata ter encontrado no banco de dados, consulta com semelhança de assuntos, sendo Protocolo n° 282620/97, respondido através da Resolução n° 13434/97, para os qual junta cópias às fls. 59/66.

Em análise, a Diretoria de Contas Municipais, consoante Parecer n° 73/06, acompanha, por analogia, o entendimento jurisprudencial empregado na Resolução n° 13.434/97, cujo Parecer n° 290/97, da Unidade, encontra-se anexo às fls. 64/66, e complementa, com relação ao concurso público, a Administração local poderá adotar o regime celetista (emprego público – Acórdão n° 680/06), afirmando que nestas condições, o empregado público poderá ser dispensado, de forma motivada, ao término do convênio.

Por sua vez, o douto Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer n° 379/07, posiciona-se no mesmo sentido da Unidade Técnica, pela resposta nos termos da Resolução n° 13.434/97.

É o relatório. Passo ao voto.

Em síntese, a Resolução n° 13.434/97, bem como o Parecer n° 21.595/97, ambos integrante do Protocolo n° 282620/97, são equânimes ao acompanhar na integra a manifestação da Diretoria de Contas Municipais, no bem lançado Parecer n° 290/07, que assim se posiciona:

“... poderá o ente municipal optar pela instituição de ‘cursos livres’, ai compreendidos aqueles que não se encontram abrangisdos pelo sistema educacional, já que não impõem uma seqüência de estudos, com base na educação geral, e nem vinculam-se à entidade oficial de ensino. Estes cursos serão organizados livremente pelo Município.

Neste caso a contratação de instrutores poderá ou não ser precedida de concurso público. Só os cursos livres forem caracterizados pela continuidade, isto é, se não forem planejados para durarem por determinado período, então a contratação de instrutores, verdadeiros professores, deverá ocorrer via concurso, evitando-se a violação ao artigo 37, II da CF/88.

Se, no entanto, a duração dos referidos cursos for pré-determinada a realização de concurso será uma opção, mas não a regra. Se o ente municipal, por conveniência, não quiser proceder à contratação via concurso, poderá o município realizar contrato ou convênio com entidades particulares (terceirização do serviço) ou com entidades paraestatais, denominadas serviços sociais autônomos, como SESI, SENAC, SESC e SENAI e que se dedicam à formação profissional dos indivíduos em diversas áreas. A opção entre contrato e convênio ficará a critério do município, sendo relevante esclarecer que nos contratos o ajuste ocorre mediante contraprestação, geralmente de ordem pecuniária, e nos convênios os partícipes reúnem esforços para consecução de um objeto comum e desejado por todos. Anote-se que tanto a realização de contratos como a de convênios estará adstrita à observância das normas da Lei de Licitações, sendo oportuno ressaltar que de acordo com o disposto no artigo 24, inciso XIII, é dispensável a licitação na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisam do ensino ou do desenvolvimento institucional.

Salienta-se que no caso da instituição de cursos livres o município estará proporcionando aos administrados condições de integração social e ao mercado de trabalho na medida em que lhes capacitará para o exercício de um ofício. Estará prestando in casu assistência social, nos precisos termos do artigo 203, III da Carta Constitucional. (...)”

Feitas estas considerações, entendo, assim como o Ministério Público junto a este Tribunal e a Diretoria de Contas Municipais, que a consulta sob apreço, pode e deve ser respondida nos exatos termos do Parecer n° 290/97 da Diretoria de Contas Municipais.

Do exposto, acompanhando a instrução processual, voto para que a Corte conheça da consulta encaminhada pelo Município de Toledo, para no mérito seja respondida nos exatos termos praticados pela Resolução n° 13.434/97, que acompanha integralmente os pareceres, tanto do Ministério Público junto a este Tribunal como da Unidade Técnica, ocasião em que deve-se integrar a esta decisão cópias dos respectivos instrumentos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 427622/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer da presente  consulta encaminhada pelo Município de Toledo, para no mérito respondê=la nos exatos termos da Resolução n° 13.434/97, que acompanha integralmente os pareceres, tanto do Ministério Público junto a este Tribunal como da Unidade Técnica, ocasião em que deve-se integrar a esta decisão cópias dos respectivos instrumentos. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

   Sala das Sessões, 27 de novembro de 2008 – Sessão nº 43.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente 

